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Di^ôe sobre parcdamento e desconto
para pagamento à vista do IPTU, no
exerddo de lOOOt e dá outrasprovi-
dindas.

O Prefeito Munidpd de Pereiras, usando das
^ribuiçõesquelhesâo confefidasporiei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
Promulga a seguinte lei:

Arügo r- Ftca autorizado o pagamento do IPTU, em
IO parcelas mensais e su cesâv as, v en dv eis todo ãa 20 (vinte) de cada mis, à parür do mis

Janeiro de 2.000.
Artigo 2^- O contribuinte poderá optar pelo pagamento

à vista, ou seja, em uma única parcela, gozando então de um desconto de 10% (dez p<s^
<^mto) sobre o total do Imposto.

Artigo 5 - Esta lei entrará em vigor na data de sua

Piiblicaçâo, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Munidpal de Perdras, 29 de dezembro de

1999.

Miguel jomazela
Pr 4zito Munidpd

Pegiúrada e puUicada com c^xa^o no iugar de
costume nesta Prefeitura Munic^d, na datasupra

Lourivd Ah es^Auneidi
Secretário




